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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N° 0264-Gs/sePLad, 
de 12 de seteMBro de 2.022.

o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. cargo Lotação a contar Processo

Brunna Mariano Silva 5952370/1 Técnico em Gestão 
Penitenciária SEaP 06/09/2022 2022/1146755

Simone ferreira de lima 57203910/1 assistente administrativo cPcrc 05/09/2022 2022/1142178

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, de 12 de 
Setembro de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 851893

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 877/2022-daF/sePLad, 
de 12 de seteMBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/271172 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 93939,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 15 (quinze) dias de licença para Tratamento de Saúde ao 
servidor WalTEr Garcia MoNTalVao, id. funcional nº. 347612/3, ocu-
pante do cargo de Técnico B, lotado na coordenadoria de compras Gover-
namentais, no período de 21/02/2022 a 07/03/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 21/02/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 852035
Portaria Nº 878/2022-daF/sePLad, 

de 12 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/275047 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 93951,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 08 (oito) dias de licença para Tratamento de Saúde ao ser-
vidor JoSE firMiNo dE araUJo NETo, id. funcional nº. 7007698/1, ocu-
pante do cargo de Vigilante, lotado na coordenadoria de orçamento e fi-
nanças, no período de 26/01/2022 a 02/02/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 26/01/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 852049

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 869/2022 – daF/sePLad, de 12 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
128/2022–GS–SEPlad de 25 de Maio de 2022, publicada no doE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/491697, de 07 de maio de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.

rESolVE:
art. 1º - designar os servidores abaixo relacionados para constituírem co-
missão de fiscalização dos contratos firmados entre a Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad e as empresas H dE f PirES 
SErViÇoS - EirEli - coNTraTo Nº 22/2022, MorEira GodoY coMÉr-
cio E SErViÇoS - EirEli - coNTraTo Nº 23/2022 e lUXNorTE iNdÚS-
Tria, coMÉrcio E SErViÇoS lTda - coNTraTo Nº 24/2022.
Titulares:
Presidente: MÔNica aMaral PiEdadE MaraNE – Matricula: 6403728/2– 
assessor Técnico i;
Membro: PaUla coElHo doS SaNToS aTaidE BriTo – Matricula: 
5912019/2 – analista de infraestrutura a;
Membro: alUiZio GUEdES MiraNda – Matricula: 55208131/1 – coorde-
nador de Núcleo;
art. 2 - fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e 
finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, 
com vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 852051

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 11/2020 – sePLad
oBJETo do TErMo adiTiVo: Prorrogação do prazo contratual, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
U.o: 91101
ação: 04.122.1508.8240 – Planejamento e Seleção de Pessoas do Estado
Natureza de despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros - PJ
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
data de assinatura: 13/09/2022.
Vigência: 07/10/2022 a 06/10/2023.
contratado: iNSTiTUTo aocP inscrito no cNPJ sob o nº 12.667.012/0001-
53, endereço: avenida doutor Gastão Vidigal, n. 959, Zona 8, cEP. 87.050-
440, Maringá - Paraná.
ordenador: iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 851950
1º aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N.º 16/2017
Partes: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo 
– SEPlad, doravante denominada coNVENENTE, órgão da administração 
direta do Estado, com sede nesta cidade de Belém, Estado do Pará, Traves-
sa do chaco, nº 2350 - Marco - cEP: 66.093-542, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº 35.747.782/0001-01 e, NÚclEo dE GErENciaMENTo do ProGraMa 
dE MicrocrÉdiTo – crEdcidadÃo, denominado coNcEdENTE, órgão 
da administração direta do Estado, com sede na rua dos Mundurucus, nº 
3.852, cEP: 66.063-230, inscrito no cNPJ sob o nº 19.513.382/0001-85.
objeto: Prorrogação de vigência pelo prazo de doze meses, a partir da data 
de 18/09/2022 a 17/09/2023.
data de assinatura: 06/09/2022
ordenador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração – SEPlad

Protocolo: 852044

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 880/2022-daF/sePLad, de 13 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1175895,
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora Priscila rosele de lima Pinheiro, id. 8014445/3 
ocupante do cargo de assessora, a viajar para o município de Bonito/Pa, no 
dia 13/09/2022, para visita técnica à empresa Viso fertilizantes do grupo 
técnico GaaP, no referido município, lotada na Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e administração, conforme solicitação de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 13 dE 
SETEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 852502

FÉrias
.

Portaria Nº 867/2022-daF/sePLad, de 09 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,


